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ATA Nº 007 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

10.03.2015. 

 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (2015), às nove 

horas e trinta minutos (9h30min), reuniu-se em Sessão Ordinária, a Câmara 

Municipal de Morro Redondo com a presença dos senhores Vereadores 

Angelica dos Santos Milech, Lauro Rodrigues, Claudio Luiz Klumb, Sílvia 

Augusta Wahast Islabão, Claudio Antônio Sílva, Neri Leal, Jorge Laudenir 

de Ávila, Anderson da Rocha Güths e Zelodir Ataíde Novack.  Constatada 

a existência de quorum, o Presidente Vereador Claudio Luiz Klumb declara 

abertos os trabalhos, solicitando a 1ª Secretária Vereadora Angelica 

Boettge dos Santos Milech que proceda a leitura da ata da última sessão 

Ordinária, a qual discutida e votada foi aprovada por unanimidade.  

RESUMO DE EXPEDIENTE: COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 

ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO DO CONGRESSO 

NACIONAL – Informa sobre os recursos do Orçamento da União pagos 

aos Municípios. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Informa liberação de 

recursos. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

Encaminha cópia de Prestação de Contas do recurso de Assistência Social. 

Encaminha o Projeto de Lei de nº 20/2015 que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR, EM CARÁTER EMERGENCIAL, UM 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, nº 21/2015 que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR, EM CARÁTER EMERGENCIAL, UM 

OPERADOR DE MÁQUINAS” e nº 022/2015 que “ALTERA META DA 

AÇÃO MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 

1827/2013 E NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI 

Nº 1911/2014 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 

ESPECIAL”. Solicitam que os Projetos de Lei nº 21 e 22/2015, sejam 

analisados em regime de urgência. O Presidente encaminha as Comissões 

Técnicas Permanentes os Projetos de Leis constantes no Resumo de 

Expediente. Não havendo inscrições para o Grande Expediente, o 

Presidente usa este espaço para deixar registrado o envio de uma Moção de 

Pesar de autoria da Câmara Municipal de Vereadores dirigida aos 

familiares da funcionária do Executivo Silvana Duarte Froner, falecida no 

dia 03 de fevereiro, e que foi elaborada e aprovada pelos Vereadores  após 

o término da Sessão anterior. Ordem do Dia.  A Comissão de Constituição 
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e Justiça e a Comissão de Orçamento e Finanças apresentaram pareceres 

pela aprovação ao Projeto de Lei de nº 19/2015 que “CONCEDE 

AUMENTO NA GRATIFICAÇÃO MENSAL DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por 

unanimidade e o Projeto discutidos e votado artigo por artigo, foi aprovado 

por unanimidade  em 1ª votação. REQUERIMENTO: - Vereadora 

Angélica dos Santos Milech: - Requer ao senhor Flávio Ferreira Presser, 

Presidente da CORSAN, a disponibilidade de agentes de serviços 

operacionais, uma vez que o Posto de Atendimento da CORSAN, junto a 

Prefeitura Municipal, encontra-se sem atendimento ao Público. Discutido e 

votado o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Não havendo 

Comunicação de Líder e nada mais a tratar, o Presidente convoca os 

senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária a realizar-se dia (17) 

dezessete de março, às (9h:30min.) e encerra a presente às (09h:53min.), 

nove horas e cinquenta e três minutos. E, para constar, lavrou-se a presente 

ata que após lida e aprovada, será assinada pela Secretária, bem como pelo 

Presidente desta Casa Legislativa. _____________________________ 

 

 

        Presidente                                                          Secretária 

 

 

 

 

 


